
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

T/,o
Ofício n° 141/2025/GAPRE

Uruguaiana, 2 de abril de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Vereador Joalcei Alves Gonçalves
Presidente da Câmara Municipal de Uruguaiana
NESTA

Assunto: Encaminha Resposta.

Excelentíssimo Senhor,

Ao cumprimentá-lo cordialmente, em atenção ao disposto no
inciso XIV do art. 96 da Lei Orgânica do Município de Uruguaiana, vimos pelo
presente, encaminhar a Comunicação Interna n° 286/2025 da Secretaria Municipal
de Segurança e Trânsito (SESTRA), em resposta ao Oficio n° 99/2O25IDLEG, do
Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo de Jesus Padovan solicita provadéncia~.
conforme documento em anexo.

Sendo o que tínhamos para o momento, despeço-me com ~ot9s
de elevada estima e consideração, permanecendo a disposição, para eventua s
infcrmações que ainda se fizerem necessárias.

Atenciosamen ~, /

Carlos Alberto Delgado dJI avid
Prefeito MunicipaL

Rua XV de Novembro, 1882— Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500-532 Uruguaiana-RS
www. uruguaiana . rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

COMUNICAÇÃO INTERNA n°: 286/2025

DATA: 31t03/2D25

DE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO - SESTRA

PARA: SECREARIA MUNICIPAL DE GOVERNO - SEGOV

ASSUNTO: Ofício Executivo no 99/2025/DLEG

Senhor Secretário,

Ao cumprimentá-Ic cordialmente, vimos encaminnar CI no 021/2025 da Seção de

Sinalização Viária, contendo infcrmações solicitadas no Oficio Executivo n° 99/2025/DLEG.

Atenciosamente,

José Clemente a Silva Corrêa
Secreário Municipal de Segurança e Trânsito

Rua Eustáquio Ormazabal, 1508— DEP 97501-850, Bairro Bela Vista
Fones (55) 3911-3024/153. E-mali: setran~uruguaiana.rs.gov.br
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA —

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

c.i. n° 021/2025 Lruguaiana, 31 de março de 2025.

De: Seção de Shalização Viária
Para: Secretário de Segurança e rânsito
Assuntu: Indicação de implementação de redutor de velocidade
Ref: - c.i n° 286i2025/SEOOV

- Oficio Executivo N° 99 2025/DLEG
Anexo: - Relatóro fotográfico

Senhor Secretário,

Tomado conhecimento ao documento em referência, onde consta a indicação de implementação
de redutor de velocidade no seguinte endereço:

- Rua Antônio Aracy Meus, em frente ao n° 925, PROFILURB.

InfornD-vos que o trecho da via supracitado, possui a seguinte sinalização e dispositivo auxiliar:

Sinalização Vertical de advertência:
- Lombada A-18 — com informação complementar “A SOm”
- Lombada A-iS — com mformação complementar de seta indicando a posição.

Sinalização Vertical de regulamentação:
- R-19 Velocidade máxima permitida: 2Okm/h

Sinalização horizontal:
- Linha simples contínua (LFO-1) na cor amarela.

ALTERAÇÕES NAS CARACTERÍSTICAS DO PAVIMENTO:
- Ondalação Transversal tipo B

Corro~orando com o supracitado, descrevo informações pertinentes a serem observadas:

Sinistros de trânsito com danos materiais no período de 2 meses (2024):
- Rua Antônio Aracy Meus: 1 (um)

Diante do supracitado, reforço que a localidade POSSUI IMPLANTADA ONDULAÇÃO
TRANSVERSAL como redutor de velocidade e não apresenta números excessivos com sinistros de trânsit

RAFAEL ORREA MARQUES — Matr. 165166
Agente de Trânsito

s€GRIT D SEGURANÇA
.tNSITOSESTRA

DATA:
HORA: _____
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PR~EITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA 2.ar
SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA E TRÂNSITO

DIRETORIA DE TRÂNSITO

RELATÓRIO FOTOGRÁFICO — RUA ANTÔNIO ARACV MEUS, PRÓX MO AO N~ 925



REFEITURA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO RIO BRANCO

GABINETE DO PREFEITO

Ci. no 286/2025 SEGOV

Uruguaiana, 26 de março de 2025.

DE: Secretária Municipal de Governo SEGOV

Á
SESTRA

~ 5 ~
qr- Q&CFc~rc~C
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tCA4&~~>_o_Ls
Ao cumpnmenta-~W cordialmente, encaminho o Oficio n

099 202 5/DLEG, de autoria do Poder Legislativo, onde o Vereador Adenildo Padovan. indica

a realização de estudo, coaforme anexo.

Fiza estabelecido o prazo máximo de 05 (cinco) dias para resjosra.

contados a partir do recebimento deste documento, sendo a data final até o dia 02 de abril de

2025.

SECREI lAVE e NÇR
E •SES1RA

~

Rua XV de Novembro, 1882 Fones: (55) 3412 6454 CEP 97.500 532 Uniguaiana-RS
www.uruguaiana.rs.gov.br

PARA: Secretaria Municioal de Segurança e Trânsito

Senhor Secretário,

o

Atenciosamente,

Sora~2~2l~o,

Secretária Adjunta de Governo.

CATA:
I~p.
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PODER LEGISLATIVO

CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA
PALÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N939 /2025/DLEG

Uruguaiana, 4 de fevereiro de 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos Aberto Delgado de David
Prefeito
Nesta

Assunto: Indica implantação de redutor de velocidade Profllurb.

Senhor Prefeito,

1. Servimo-nos do presente para, em atenção à Indicação n2 028, do Vereador
Aclenildo de Jesus Padovan, protocolizada nesta Casa sob o n9 0203/2025/LEG e aprovada pelo
Plenário, indicar a Vossa Excelência que seja feito estudo de viabilidade para implantação de
redutor oe velocidade na Rua Antônio Aracy Meus, em frente ao n2 925, Profilurb.
2. Este pedido é uma solicitação dos moradores, pois há um grande fino de
ve~culos na rua, que por muitas vezes passam com velocidade -Jssiva para o local, colocando
em risco a vida de pedestres.

Atenciosame nte,

Ver. JOA

/

~Ja Bento Martins, n2 2619, CEP: 97501-520— URUGUAIANA— RS —Telefone: (55)3412-5977


